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Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne declarar a nulidade do ato da Comissão Europeia que fixa a soma que a 
recorrente deve reembolsar por redução do montante de financiamento no âmbito do programa LIFE 11.

Fundamentos e principais argumentos

O presente recurso tem por objeto a anulação do ato da Comissão Europeia, de 14 de janeiro deste ano, notificado a 24 do mesmo mês 
e ano, que fixou o montante que a recorrente deve reembolsar, em virtude de terem sido reduzidos os custos de financiamento no 
âmbito do projeto LIFE 11 ENV/ES/000593-H2AL RECYCLING, e emitiu a ordem de pagamento.

A recorrente invoca três fundamentos de recurso.

1. O primeiro fundamento é baseado na violação de formalidades essenciais.

—  A este respeito alega que a Comissão Europeia não apresentou argumentos nem dados que lhe permitam contestar os argu-
mentos daquela para além do conteúdo da carta inicial de janeiro de 2017, da qual consta a informação dos custos que não 
podiam ser financiados, dado que em todas as suas comunicações a Comissão se limita a reproduzir os mesmos argumen-
tos.

2. O segundo fundamento é baseado na violação do Tratado ou de qualquer norma jurídica relativa à sua aplicação.

—  A este respeito alega que os atos que limitem os direitos subjetivos ou os interesses legítimos devem ser fundamentados, de 
acordo com o estabelecido no direito da União Europeia, já que, caso contrário, podem configurar um comportamento 
arbitrário em benefício próprio e um abuso de poder, que seria contrário aos princípios de proporcionalidade, de confiança 
legítima, de igualdade de tratamento e de «proibição da arbitrariedade» reconhecidos no direito da União Europeia.

3. O terceiro fundamento é baseado na violação dos direitos de defesa.

—  A este respeito alega que a falta de justificação do ato em si não fornece critérios administrativos sólidos para declarar inele-
gíveis determinados custos, e consequentemente, não é possível contestar esses critérios.

Processo T- Recurso interposto em 8 de março de 2019 — Société des produits Nestlé/EUIPO — Jumbo Africa (Represen-
tação de uma figura humana situada sobre um escudo)

(Processo T-149/19)

(2019/C 155/58)

Língua em que o recurso foi interposto: inglês

Partes

Recorrente: Société des produits Nestlé SA (Vevey, Suíça) (representantes: A. Jaeger-Lenz, A. Lambrecht e C. Elkemann, advogados)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Jumbo Africa, SL (L’Hospitalet de Llobregat, Espanha)
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Dados relativos à tramitação no EUIPO

Requerente marca controvertida: Recorrente no Tribunal Geral

Marca controvertida: Pedido da marca figurativa da União Europeia que representa uma a figura humana situada sobre um escudo nas 
cores vermelho, azul, azul claro, azul escuro, cinzento e branco — Pedido de registo n.o15 273 634

Tramitação no EUIPO: Processo de oposição

Decisão impugnada: Decisão da Segunda Câmara de Recurso do EUIPO de 30 de novembro de 2018 no processo R 876/2018-2

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

—  anular a decisão impugnada;

—  negar provimento ao recurso relativo ao processo de oposição n.o B 2 738 030;

—  condenar o EUIPO nas despesas do processo no Tribunal Geral e, se for o caso, condenar a interveniente nas despesas no EUIPO.

Fundamentos invocados

—  Violação do artigo 94.o, n.o 1, segunda frase, do Regulamento (UE) 2017/1001 do Parlamento Europeu e do Conselho;

—  Violação do artigo 91.o, n.o 1, primeira frase, do Regulamento (UE) 2017/1001 do Parlamento Europeu e do Conselho;

—  Violação do artigo 46.o, n.o 1, alínea a), lido em conjugação com o artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (UE) 2017/1001 do 
Parlamento Europeu e do Conselho.

Recurso interposto em 8 de março de 2019 — Brunswick Bowling Products/Comissão

(Processo T-152/19)

(2019/C 155/59)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Brunswick Bowling Products LLC (Muskegon, Michigan, Estados Unidos) (representantes: R. Martens e V. Ostrovskis, advo-
gados)

Recorrida: Comissão Europeia
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